
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e 

o uso de artigos pirotécnicos e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Os fogos incluidos na classe C não podem ser vendidos a menores de 

18 anos e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora e local 

previamente designados, nos seguintes casos:  

a) para festa pública, seja qual for o local;   

b) dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo.   

 

Art. 7º Os fogos incluidos na classe D não podem ser vendidos a menores de 

18 anos e, em qualquer hipótese, só podem ser queimados com licença prévia 

autoridade competente.  

 

Art. 8º É proibido fabricar, comerciar e queimar balões, bem assim todos os 

fogos em cuja composição tenha sido empregada a dinamite ou qualquer de seus 

similares.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


